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Estado do Paraná 
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GABINETE DO PREFEITO 

Gestão 2021/2024 
 

DECRETO Nº. 017/2022  
14/03/2022 

 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul em exercício, Estado Do Paraná, no uso de 
suas competências que lhe confere o Artigo 64 e o Artigo 65, Inciso VI, da Emenda a Lei Orgânica 
Municipal aprovada em 09/11/2016,  e 

 Considerando a evolução dinâmica da pandemia, que pressupõe a adoção de medidas 
de acordo com o momento enfrentado pelo Município, sua situação atualizada, sua capacidade 
hospitalar e a análise dos impactos econômicos e sociais;  

 

D E C R E T AR: 
 

Art. 1º.  Permanece obrigatório o uso de máscaras de proteção contra a disseminação e 
contágio do vírus Sars Cov2 (Covid-19) em todos os estabelecimentos de saúde públicos ou privados 
do Município de Laranjeiras do Sul-Pr. 

Art. 2º Fica facultado o uso de máscara em locais abertos ou fechados sendo públicos 
ou privados, exceto aqueles mencionados no artigo 1º, devendo ser mantido o distanciamento social 
e a higienização com álcool gel. 

Art. 3º. As denúncias relativas ao descumprimento das restrições ora determinadas 
deverão ser feitas através do número de telefone 42 3635 7594. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 14 de março de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 039/2022 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1.º - Nomear o Sr. EVERSON LUIZ SVARTZ, Portador do RG 6.475.915-3 e 
inscrito no CPF 036.583.989-22, para ocupar o cargo em Provimento comissionado de 
AGENTE POLITICO, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
 
 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 14 de março de 2022 
 
 
 
 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

PORTARIA 046/2022. 

 

A Secretaria de Administração do Município de Virmond, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Artigo 1.º - De acordo com o Artigo 5º, § 1ºdo Decreto nº 0130/2017, 

regulamenta o horário dos servidores lotados na Secretaria de Educação, Cultura e 

Esporte: 

 
Nome HORÁRIO 

ADAO CELSO NACONECZY Segunda à sexta-feira das 
05h30min às 13h30min 

ADELCIO KUDELSKI   Segunda à sexta-feira das    
5h30min às 13h30min 

CLEBERSON DRABETSKI DOS SANTOS 
 

  Segunda à sexta-feira das 
10h30min às 18h30min 

CECILIA SEMCHECHEN PALINSKI 
 

Segunda à sexta-feira das 
10h30min às 18h30min 

OSMAR SOARES 
 

Segunda à sexta-feira das 
10h30min às 18h30min 

JOSE TOMKIEWICZ 
 

Segunda à sexta-feira das 
10h30min às 18h30min 

JOANES MIERZVA 
 

Segunda à sexta-feira das 
10h30min às 18h30min 

JOSE VANDERLEI RUTHS Segunda à sexta-feira das 
5h30min às 13h30min 

NEUTON ALVES GOMES 
 

Segunda à sexta-feira das 
11h00min às 19h00min  

VALDECIR ANTONIO MILANI Segunda à sexta-feira das 
5h30min às 13h30min 

VALDEMAR KUDELSKI 
 

Segunda à sexta-feira das 
16h00min as 00:00min 

VILCEMAR JOELSON CATTELAN 
 

Segunda à sexta-feira das 
16h00min as 00h00min  

MAURO DE SOUZA Segunda à sexta-feira das 
05h00min às 13h00min 

ADELAR KUDELSKI Segunda à sexta-feira 
07h20min às 11h35min 

 
 
 

 
ANGELITA MARCANSONI 
 Segunda à sexta 07h20min às 11h35min 

ANGELITA SEGUNDA GOES 

Segunda-feira 13h00min ás 15h00min 
Terça-feira 07h20min ás 11h35min 
Terça- feira 12h55min ás 17h10min 
Quarta- feira 07h20min ás 09h00min 
Quarta- feira 12h55min ás 17h10min 
Quinta- feira 12h55min ás 17h10min 
Sexta-feira 12h55min ás 17h10min 

ANICE ORZEKOWSKI KLAKI 

Segunda á sexta-feira turno manhã 
07h20min á 11h35min 
Segunda á Sexta- feira turno da tarde 
12h55min ás 17h10min 
(terça- feira à noite 17h15min as 
21h15min) 

CELINA ZANOVELLO 

Segunda à sexta-feira 07h20min ás 
11h35min 
Segunda, terça, quarta, sexta 13h00 às 
17h15min 
Quinta- feira 17h20min ás 21h20min 

CRISTIANE ANDREIA NIESCIUR 

Segunda á sexta-feira turno manhã 
07h20min ás 11h35min 
Segunda á Sexta-Feira turno tarde 
12h55min ás 17h10min 

EDINEI DEMETRIO STAIDEL 
Segunda, quarta, quinta e sexta-feira 
07h20min ás 11h35min e quinta-feira 
13h00min às 17h15min 

ELIANE SEVERIANO CHRUSCINSKI 
 Segunda à sexta 13h00min às 17h15min 

IRACEMA DE FATIMA MACHADO 
OLIZEVSKI 

Segunda á sexta-feira das 12h50min ás 
17h10min 
 

IRACEMA IUZWIAK CARUS 
 

Segunda à sexta-feira 13h00min às 
17h15min 

LUCIANA APARECIDA SVERDOVSKI 
ZAPANI 

Segunda à sexta-feira 13h00min às 
17h15min 

JANICE PILARSKI 

Segunda á sexta-feira turno manhã 
07h30min ás 11h45min 
Segunda á sexta-feira turno tarde 
12h30min ás 17h15min 

JOANIZA DE OLIVEIRA MARQUES 
REFISKI 

Terça, quarta, quinta 07h20min ás 
11h35min 
Segunda, terça, quarta, quinta e sexta 
13h00 às 17h15min 

LUCIANA GRADE BORTOLINI Segunda a sexta-feira das 7h00 ás 11h00 
e das 13h20min às 17h20min 

LUCIANE DOMBROVSKI 

Segunda á sexta- feira das 07h00min ás 
11h15min e das 12h30min ás 16h45min 
 (terça- feira à noite 17h15min as 
21h15min) 

MARCIELE GRADE IVACHUR Segunda á sexta-feira 07h20min ás 
11h35min e das 12h55min ás 17h10min 

NEOCIMARA MINTKEWSKI PASSARIN 
 

Segunda à sexta 07h20min às 11h35min 
 

NILZA GRANOSKI GOMES 
 

Segunda à sexta-feira das 13h20min às 
17h20min 

NORMA REGIANE WINCK Segunda, terça, quarta e quinta- das 
07h20min às 11h35min 

PAULA ANDREIA PASALA 

Segunda, quarta, quinta e sexta das 
07h20min ás 11h35min e das 13h00min 
ás 17h15min 
Quinta- feira das 17h20min ás 21h20min 

RAQUEL ROZETISKI BUREI Segunda à sexta-feira 13h00min às 
17h15min 

REGIANE STAVSKI KARNOSKI 

Segunda, terça, quarta quinta das 
07h20min ás 11h35min e das 13: 00 às 
17h15min e sexta 13: 00 às 17h15min 
Quinta- feira – 17h20min ás 21h20min 

ROSANA SZCZERBA 

 Segunda a sexta-feira turno da tarde 
12h55min ás 17h10min (terça- feira a 
noite 17h15min as 21h15min) 
Segunda, terça, quinta e sexta 7h20min 
ás 11h35min 
Quinta período noturno 17h20min á 
21h20min 

ROSELI APARECIDA PSZEDZIMIRSKI 
RADECKI 

Segunda a sexta-feira 07h00min às 
11h40min e das 13h40min às 17h00min 

ROZECLEIA DOMBROVSKI CUSTODIO Segunda à sexta-feira 13h00min às 
17h15min 

SALETE JASINSKI FEDRECHESKI Segunda á sexta-feira 07h20min á 
11h35min 

SANDRA MARA COZER PEDROSO Segunda á sexta-feira 12h55min ás 
17h10min 

SOLANGE MECZINSKI CHERPINSKI 
Segunda à sexta-feira 07h20min às 
11h35min 
 

TATIANE KLAK DAMBROSKI Segunda á sexta-feira 07h00min ás 
11h15min e 13h15min  ás 17h30min 

VANUZA NOVITSKI LILLER Segunda á sexta-feira 07h20min ás 
11h35min e 12h55min ás 17h10min 

ZENILDA BUSKEVICZ 
Segunda à sexta 07h20min às 11h35min 
Segunda e quarta feira das 13h00min as 
17h15min 

CLEIDE MICHALOWSKI 

Segunda á sexta-feira 12h55min ás 
17h10min 
(terça- feira a noite 17h15min as 
21h15min) 

ANA MARIA SEGUNDA 
Segunda a sexta-feira manhã 07h20min 
ás 11h35min e das 12h50min ás 
17h10min 

DANIELE RIBAS  Segunda á sexta-feira 13h15min ás 
17h30min 

 
 
  
 

BERNADETE STAVSKI KOMINECKI 
Segunda á sexta-feira das 08h00min  ás 
12h00min e das 14h00min ás 18h00min 
 

INES SIGNOR PASSARIN Segunda á sexta-feira 08h00min ás 
12h00min e das 13h45min ás 17h45min 

JANE GRAD Segunda á sexta-feira das 08h00min as 
12h00min e das 13h45min as 17h45min 

JANETE DE FATIMA DOS SANTOS 
BECKER 

Segunda á sexta-feira  das 08h00min  ás 
12h00min e das 14h00min ás 18h00min 

JOSIANE CORREIA DA SILVA Segunda á sexta-feira  das 08h00min  ás 
12h00min e das 14h00min ás 18h00min 

JOSELAINE LEAL Segunda á sexta-feira 06h45min ás 
10h45min e das 12h00min ás 16h00min 

LURDES PILARSKI ORZEKOWSKI Segunda á sexta-feira 07h00min ás 
11h00min e das 13h00min ás 17h00min 

MARILUCE SARTORELI Segunda á sexta-feira 07h55min ás 
12h10min e das 14h00min ás 17h45min 

TATIANE SARTORELLI MATOSO Segunda á sexta-feira das 06h30min ás 
11h30min e das 13h00min ás 17h00min 

MARIA JULIA DE BAIRROS Segunda á sexta-feira das 06h30min as 
10h30min e das 12h30min 16h30min 

MARIA DE LOURDES DOMBROVSKI Segunda a sextas das 07h30min às 
11h30min e das 13h00min as 17h00min 

LUCIA RIBEIRO Segunda a sextas das 8h:00min as 
12h30min  e das 13h30min as 17h00min 

ROSANE CARDOSO Segunda á sexta-feira 08h00min ás 
12h00min e das 14h00min ás 18h00min 

 
DELIANE DA ROSA BENVENUTTI 
 

 Segunda á sexta-feira 13h00min e 
15h00min às 17h15min 

ELAINE DRABETSKI 
Segunda á sexta-feira 8h00min às 
12h00min  e das 13h00min as 17h00min 
 

ELIANE POTULSKI BONFIM Segunda a sexta das 07h20min as 
11h20min e das 12h55min as 16h55min 

ESTELA WACZAK FEDRECHESKI Segunda a sexta 07h30min às 11h30min e 
das 13 as 17 

EVA APARECIDA FERREIRA Segunda a sexta das 07h30min as 
11h30min e das 13h00min as 17h00min 

FABIANO BELINI SORDI 

Segunda e terça das 8h00min as 
12h00min e das 13h00min as 17h00min E 
sexta a cada 15 dias das 8h00min as 
12h00min e das 13h00min as 17h00min 

GRAZIELI SALMORIA TOZZI 
Terça, quarta e quinta das 8h00min as 
12h00min e Quarta e quinta-feira 
das13h00min as 17h00min 

JANICE OSSOVSKI Segunda a sexta 07h00min ás 11h00min 
E das 12h30min ás 16h30min 

LUIZ FERNANDO SVERDOVSKI Segunda a sexta das 07h30min as 
11h30min e das 13h00min as 17h00min. 

NILTON CEZAR PADILHA 
Segunda a sexta 06h40min às 13h15min 
E das 14h30min ás 18h30min 
 

ROSELIA MIERZVA Segunda à sexta-feira 06h45min às 
10h45min e das 12h45min às 16h45min 

FABIANA ORZECHOSVSKI 

Segunda á sexta-feira das 07h15min ás 
11h35min e das 13h00min ás 17h15min 
(terça- feira a noite 17h15min as 
21h15min) 

VILMAR DE PAULA RIBAS De segunda a sexta das 13h00min as 
17h00min e das 18h00min as 22h00min. 

 
 

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Virmond, Estado do Paraná, em 11 de março de 2022. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

 

PORTARIA 047/2022 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

RESOLVE 

 
 
Artigo 1.º ALTERA “Gratificação por encargos especiais”, nos termos do artigo 32, 
inciso II, da Lei 124/2012 – Virmond – PR, de 15%  para 33,53%  sobre o salário base 
da servidora pública Efetiva no cargo de Agente de Apoio Educacional EVA 
APARECIDA FERREIRA portadora do RG 12.866.053-4  e CPF 080.519.219-09.  
 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 14 de março de 

2022. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDOO  PPRRIIMMEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  ––PPRRAAZZOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO   NN°°..   0033//22002211--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––   PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  AAGGEENNTTEE  DDEE  IINNTTEEGGRRAAÇÇÃÃOO  DDEE  
EESSTTÁÁGGIIOOSS,,   CCOOMM  VVIISSTTAASS  AA  GGEESSTTÃÃOO  DDAASS  BBOOLLSSAASS  DDEE  EESSTTÁÁGGIIOO  DDOO  
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD ”” ..   
CCoonnttrraattaannttee::   MMUUNN II CC ÍÍ PPII OO   DD EE   VVII RR MMOO NN DD , Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, 
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.  NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKK II ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº ..   2211--2211  
CCoonnttrraattaaddaa ::   CCEEBBRRAADDEE  CCEENNTTRRAALL  BBRRAASSIILLEEIIRRAA  DDEE  EESSTTAAGGIIOO  LLTTDDAA  EEPPPP ,,   
inscrita no CNPJ n.º  10.347.576/0001-83. 
VViiggêênncciiaa ::  11 de março de 2023. 
AAssss iinnaattuurraa::   07 de março de 2022. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo –  Paraná.  
 
 
 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  VViirrmmoonndd  
EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá  

CCNNPPJJ  nn..ºº  9955..558877..662222//00000011--7744  
AAvveenniiddaa  XXVV  ddee  NNoovveemmbbrroo,,  660088,,  CCeennttrroo,,  FFoonnee//FFaaxx::  ((4422))  33661188  11112222,, Cep. 85.390-000 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020 
Edital de convocação Nº 20/2022 

 
O Prefeito Municipal de Virmond – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 

vista o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, resolve. 
 

TORNAR PÚBLICO: 
 
 
1 - A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados em Concurso Público, conforme 

Edital nº 06/2020, e Edital de Homologação Final nº 19/2021 
 
2º –  Os candidatos deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Virmond – PR, situada na Av. 

XV de Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de publicação deste 
Edital, obrigatoriamente munidos de todos os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL 
DE CONCURSO PÚBLICO Nº 06/2020. 

 
3º – O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será 

considerado como desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.2 
do Edital nº 06/2020. 
 

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II 
 
 
INSC. NOME NASC. LP MAT CG CE PE CLAS-

SIF. 

140437  
LETICIA  
MECZINSKI  

19/10/1989 8,00 6,00 1,00 48,00 63,00 12º 

 
MOTORISTA D- SAUDE PUBLICA  
 
INSC. NOME NASC. LP MAT CG CE PE PP NF CLAS

SIF. 
139731  

MARCOS 
PAULO 
PIECHMIENSKI  

03/02/1996 7,00 8,00 5,00 51,00 71,00 100,00 88,40 1º 

 
 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura do Município de Virmond, Estado do Paraná, 14 de março de 2022. 

 

 

 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
   Prefeito Municipal  

Município De Virmond - PR  

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO Nº 68, DE 14 DE MARÇO DE 2022. 

 

Nomeia Servidor Público Municipal para 

cargo em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. LUIZ CARLOS MOLINETTI, brasileiro, 

portador da Cédula de Identidade nº. 5.245.999-0 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº. 

718.081.919-00 para o cargo de Chefe Divisão de Manutenção, lotado na Secretaria de 

Viação e Transporte, sob símbolo CC4, em conformidade com a Lei Municipal nº 

971/2013. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 14 de março de 2022. 

 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO Nº 69, DE 14 DE MARÇO DE 2022. 

 

Cancela gratificação pelo exercício de Função 

em Regime Suplementar. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - CANCELAR a gratificação pela função em jornada em regime 

suplementar, de conformidade com o que dispõe o art. 57, da Lei Municipal nº. 

956/2013, das servidoras ocupantes do Cargo de Professor, abaixo relacionadas:  

 

Nome Carga Horária 

LEIDY MIORANZA 10 Hrs/Sem 

SUZANA KAGMU MINEIRO 20 Hrs/Sem 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 14 de março de 2022. 

 
 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 70, DE 14 DE MARÇO DE 2022. 

 

Demissão, a pedido, de servidor ocupante de 

cargo de Emprego Público. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Demite, A PEDIDO, o servidor público municipal Sr. MARCOS 

PAULO PIECHMIENSKI, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº. 

13.523.448-6 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº. 101.753.239-76, do cargo de Emprego 

Público de Motorista Samu, a partir do dia 14 de março de 2022. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 14 de março de 2022. 

 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2022-PMNL 

 
O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  tendo em vista a 
disposto na Lei  Federal  nº 10.520/2002, Decreto Federal  nº 3 .555 /2000, Lei 
Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais nº 136/2006, 34/2007, torna 
público que realizará às 09:00 horas do dia 28 de Março de 2022 ,  na sede da 
Prefeitura Munic ipal,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Fone 
(42) 3637-1148, l ic i tação na modalidade Pregão Presencial  nº 17/2022-PMNL, 
cujo objeto é a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural  municipal,  para o ano letivo de 2022 . O edital  e seus 
anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura M unicipal ,  no endereço 
supracitado, junto ao Departamento de Licitações ou através do e -mail:  
l ic itacao.pmnl@cnett.com.br  e www.novalaranjeiras.pr .gov.br .  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  14 de Março de 2022. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro  

 

 

 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ:  95.587.648/0001 -12 
Rua Rio Grande do  Sul,  nº  2122,  Centro –  CEP: 85350-000  

Fone:  (42)  3637 -1148  
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 035 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019-PMNL 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR A CANDIDATA ABAIXO RELACIONADA, aprovada no 

Concurso Público nº. 01/2019-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

13/2020 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº INSCR.                    NOME CARGO Classif. 

122865 ROBERTA LANGHINOTTI PROFESSOR 18º 

 

Art. 2º - A CANDIDATA DEVERÁ COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira a sexta-feira. 

 Art. 3º - A candidata deverá apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) cópia da Carteira de Identidade;  

b) cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

c) cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino);  

e) uma foto 3x4 recente e tirada de frente;  

f) cópia da certidão de nascimento ou casamento;  

g) cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes;  

h) cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos;  

i) carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos;  

j) certidão negativa de antecedentes criminais;  

k) comprovante de endereço;  

l) cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

constantes no Edital; 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ:  95.587.648/0001 -12 
Rua Rio Grande do  Sul,  nº  2122,  Centro –  CEP: 85350-000  

Fone:  (42)  3637 -1148  
 

 

m) certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do INSS; 

n) carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em jornadas 

de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e folgas, para 

conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica compatível 

com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, e que não 

sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de função pública; 

u) exame admissional.  

 Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 14 de março de 2022. 

  

 

 
 

          CCOONNSSEELLHHOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDOOSS  DDIIRREEIITTOOSS  DDAA  PPEESSSSOOAA  IIDDOOSSAA  
 

Rua Barão do Rio Branco, nº 3170 – Bairro São Francisco
CEP:85303-130 – Laranjeiras do Sul – PR

Fone: 42 3635 8120 - E-mail:  asocial@ls.pr.gov.br 
 

 

RESOLUÇÃO CMDPI N.º 03 / 2022 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação do Projeto Arte e Movimento, a ser 

financiado com recursos do FIPAR/PR, Deliberação CEDI/PR nº 18/2021.  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA  IDOSA - CMDPI, 
no uso de suas atribuições previstas na Lei Municipal nº 053/2016, de 
14/09/2016, e 

Considerando a deliberação de sua plenária, ocorrida na Reunião Ordinária 
realizada na data de 11/03/2022;  

RESOLVE:  

Art. 1º. Aprovar o Projeto Arte e Movimento, apresentado pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social, a ser financiado com recursos do FIPAR/PR, 
Deliberação CEDI/PR nº 18/2021, sendo que o recurso Incentivo Garantia de 
Direitos da Pessoa Idosa, no valor de cento e cinquenta mil reais (R$ 
150.000,00) encontra-se depositado no FMDPI, Cc. 55924-5, Ag. 734-x 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na presente data, devendo ser 

publicada.  

Laranjeiras do Sul, 11 de março de 2022.  
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REPUBLICAÇÃO 
DECRETO N.º 077/2022 
DATA: 04/03/2022 

 
SÚMULA: Exonera, a pedido, Professoras 
ocupantes de cargo do Processo Seletivo 
Simplificado n.º 001/2021. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Exonera, a pedido, as senhoras abaixo 
relacionadas, ocupantes do cargo em provimento temporário de Professoras de Educação 
Infantil e Séries Iniciais – 20h, aprovadas no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2021, sob 
regime C.L.T., por meio do Decreto n.º 324/2021, de 01 de setembro de 2021: 
 
ANA CLAUDIA KINCELER 
CLARICE BORGES DOMINGUES GOLEC 
FRANCIELI ABILIO DOS SANTOS 
FRANCIELI AP.ª FERNANDES CORREA 
MARIA CANDIDA PROENCA MENDES 

ROSANA APARECIDA DE OLIVEIRA 
ROZEMILDA AP.ª RIBAS DOS SANTOS 
VANDREA BAGGIO DA CRUZ 
VANI APARECIDA DE LIMA PIRES 
VILCIMARA APARECIDA FERREIRA 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 04 de março de 2022. 
 

 
 

 

 

DECRETO N.º 086/2022 
DATA: 14/03/2022 

 
SÚMULA: Nomeia e constitui a Comissão Eleitoral 
do Conselho Municipal de Educação - COMEPI, 
para o biênio 2022/2023. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando a Lei Municipal n.º 
2064/2019, de 31 de outubro de 2019 e as Resoluções n.º 001 e 002/2022, de 08 de março de 
2022 e 09 de março de 2022, respectivamente; 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica nomeada e constituída a Comissão 
Eleitoral para a realização das eleições do Conselho Municipal de Educação – COMEPI, para 
o biênio 2022/2023, conforme abaixo designados: 

 
Presidente: Eroni Aparecida de Camargo 
Vice Presidente: Andreza Ribeiro Nunes 
1ª Secretária: Daniele Ferreira da Rosa 
2ª Secretária: Darlete Ferreira da Rosa 
Membros: José Francisco Bernardino 
                  Luciane Oliveira de Paula 
                  Maria Penteado Rodrigues 

 

Art. 2º. A eleição será realizada no dia 31 de março 
de 2022, em Assembleia Extraordinária do COMEPI, nas dependências do Sindicato dos 
Funcionários Públicos de Pinhão – SIFUMPI, das 8h e 30min às 16h e 30min.  

Art. 3º. A Comissão Eleitoral se extinguirá 
automaticamente com a posse dos eleitos. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 14 de março de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE CANCELAMENTO 

 
 

O MUNICÍPIO DE PINHÃO, POR SEU PREFEITO 
MUNICIPAL, TORNA PÚBLICO PARA CONHECIMENTO 
DOS INTERESSADOS, O CANCELAMENTO DAS 
LICITAÇÕES INFRA: 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 

(PRESENCIAL) N.º 012/2022 
 

OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ALUNOS NAS LINHAS Nº 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 
09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 
23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, E 30, A SEREM REALIZADAS 
NO ANO LETIVO DE 2022. 
  

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
(PRESENCIAL) N.º 014/2022 

 
OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ALUNOS NAS LINHAS Nº 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 
39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 
53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, E 60, A SEREM REALIZADAS 
NO ANO LETIVO DE 2022. 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
(PRESENCIAL) N.º 015/2022 

 
OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ALUNOS NAS LINHAS Nº 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 
69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 
83, 84 E 85, A SEREM REALIZADAS NO ANO LETIVO DE 
2022. 
 
ANTE AS RAZÕES EXPOSTAS NO MEMORANDO INTERNO Nº 
079/2022 DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA E 
MEMORANDO INTERNO Nº 003/2022 DO SETOR DE 
LICITAÇÕES, BEM COMO COM FUNDAMENTO NO ART. 49, 
DA LEI N° 8.666/93, POR CONVENIÊNCIA ADMINISTRATIVA. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 085/2022 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
 
PINHÃO-PR, 14 de março de 2022. 

 
 
 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 010/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 007/2022, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço 

Regime de Compra: Menor preço, por item 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA COZINHA ESCOLA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AÇÃO SOCIAL DE MARQUINHO-PR, POR MEIO DA EMENDA PARLAMENTAR Nº 202120380007. 

Valor Máximo: R$ 19.536,42 (dezenove mil, quinhentos e trinta e seis reais e quarenta e dois centavos). 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 15 de março de 2022, até às 09:00 horas do dia 25 de 

março de 2022. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 25 de março de 2022, no 

www.licitanet.com.br 

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download e no 

www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.comou pelo Fone: (42) 3648-1102 ou 3648-1106, no horário 

normal de expediente. 

Publique-se. Marquinho-PR, em 14 de Março de 2022. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 012/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 008/2022, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço 

Regime de Compra: Menor preço, por item 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO, 0 KM, CONFORME RESOLUÇÃO SESA Nº 1067/2021 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Valor Máximo: R$ 72.328,33 (setenta e dois mil, trezentos e vinte e oito reais e trinta e três centavos). 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 15 de março de 2022, até às 14:00 horas do dia 25 de 

março de 2022. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 14:00 horas no dia 25 de março de 2022, no 

www.licitanet.com.br 

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download e no 

www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.comou pelo Fone: (42) 3648-1102 ou 3648-1106, no horário 

normal de expediente. 

Publique-se. Marquinho-PR, em 14 de Março de 2022. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº 007/2022  

CONCURSO PÚBLICO  Nº 001/2017 

 
O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com as disposições do Edital do Concurso Público nº. 
012/2017. 

  
 

  CONVOCAR: 
 

1 - O candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público nº.001/2017, para 
comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos, sito Avenida Brasília, 551 - Centro, no 
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicação do presente edital, 
munida dos documentos elencados no item 3 - (Requisitos para posse no cargo) do Edital do 
Concurso Público N° 012/2017, de 05/07/2017 e do Anexo I do presente edital. 

 
 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Nome CLASSIFICAÇÃO 
FLAESTE CRUZ BELEZA 10° 

 
 
2 – O não comparecimento do candidato com as devidas comprovações dos 

documentos elencados no item anterior no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados a partir 
da data de publicação do presente edital acarretará ao candidato à perda do direito a vaga e 
consequentemente não nomeação. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, EM 14 DE 

MARÇO DE 2022. 
 
 
 
    AGENOR BERTONCELO 
          Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

 
3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 
 
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 
 
a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
 
b) Ter completado 18 (dezoito) anos; 
 
c) Quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
 
d) Ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, 
determinada pela Prefeitura; 
 
e) Possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
 
f) Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as 
demais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o 
caso; 
 
g) Declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e 
entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do 
acúmulo de cargos; 
 
h) Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público, atestado por declaração 
assinada pelo candidato;  
 
i) Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
 
j) Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por 
certidão negativo de antecedentes criminais expedida pelo cartório criminal; 
 
k) Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o 
previsto no  inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da CF, alterado pelas Emendas Constitucionais 
nº 19 e 20; 
 
l) Carteira de trabalho e cartão do PIS ou PASEP ( se já cadastrado); 
 
m) Uma foto 3x4; 
 
n) Certidão de casamento (quando casado); 
 
o) Certidão de filhos até 14 anos e ou dependentes; 
 
p) Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos de idade; 
 
q) Comprovante de residência: 
 
r) E-mail e número celular 
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PORTARIA Nº. 031/2022 
  DATA: 14/03/2022 

 
 

Súmula: Concede Adicional Tempo de Serviço 
aos servidores que abaixo menciona. 

           
  
 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei. 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder aos servidores, Adicional de Tempo de Serviço no equivalente a 
5% (cinco por cento) sobre seus vencimentos básicos. 
 

NOME        PERIODO AQUISITIVO 
 

7941 – ANTONIA CENI VICENTE     22/11/2016 a 22/11/2021 
9771 – CLECI BUAZAK      13/06/2016 a 13/06/2021 
8181 – CRISTIANE WIETOZYKOWSKI    19/05/2016 a 19/05/2021 
4771 – ELESSANDRO MEDINA     01/03/2016 a 01/03/2021 
9781 – ELONI GONÇALVES S. ZANDONAI   13/06/2016 a 13/06/2021 
7781 – ILCEMARA BABINSKI SPINELLI   17/08/2016 a 17/08/2021 
5831 – JOELMA DE FATIMA PESSOA    11/04/2016 a 11/04/2021 
5411 – JOSÉ SEVERO ROJAS BALDERRAMA   01/09/2016 a 01/09/2021 
8171 – JULIANE BENTO DA ROSA    19/05/2016 a 19/05/2021 
9991 – KELLI CRISTINE PERUZZO    01/07/2016 a 01/07/2021 
5921 – LIDIA DAVALOS VOGADO    01/06/2016 a 01/06/2021 
10081 – MARCIA REJANE BELING GONÇALVES  01/07/2016 a 01/07/2021 
10041 – QUELLI CRISTINA C. WIECZORKOWSKI  01/07/2016 a 01/07/2021 
9921 – ROSANE DE OLIVEIRA BATISTA   13/06/2016 a 13/06/2021 
8431 – ROSIANE DE AGUIAR     01/12/2016 a 01/12/2021 
8491 – SILMARA CZECKOSCKI DOS SANTOS   23/03/2016 a 23/03/2021 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos retroativos a 01/03/2022. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, EM  
14 DE MARÇO DE 2022. 
 

 
AGENOR BERTONCELO 

                Prefeito Municipal   
     

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de peças mecânicas novas e serviços de mão de obra para 
reposição em veículos e máquinas da frota municipal de Espigão Alto do 
Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as quantidades e 
especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 29/03/2022. 
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido no endereço 
eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, na página eletrônica do Banco 
do Brasil, disponibilizada no site www.licitacoes-e.com.br, e/ou no Setor de 
Licitações, localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto 
do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone/fax: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 14 de março de 2022. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 214/2021/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: EDIPO JOÃO DOMINSKI MASTER MONITORAMENTO 24HS UNIDADE QUEDAS DO 
IGUAÇU - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM 13,74468% NOS PRODUTOS CONSTANTES DO CONTRATO Nº 
214/2021/PMEAI CELEBRADO EM 21 DE MARÇO DE 2021, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA, 
MONITORAMENTO DE ALARMES 24 HORAS COM VISUALIZAÇÃO E ARMAZENAMENTO DAS IMAGENS 
NO PRÓPRIO SOFTWARE, COM PRONTO ATENDIMENTO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, EM REGIME DE 
COMODATO DE PARTE DOS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO DOS 
SERVIÇOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 086/2021/PMEAI, E 
CONSEQUENTEMENTE O VALOR FINANCEIRO EM MAIS R$ 18.417,87 (DEZOITO MIL, QUATROCENTOS 
E DEZESSETE REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), PASSANDO O VALOR TOTAL GLOBAL DO 
CONTRATO ORIGINAL DE R$ 134.000,00 (CENTO E TRINTA E QUATRO MIL REAIS), PARA O VALOR 
TOTAL GLOBAL DE R$ 152.417,87 (CENTO E CINQUENTA E DOIS MIL, QUATROCENTOS E DEZESSETE 
REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), EM RAZÃO DE HAVER FALTA/NECESSIDADE DOS REFERIDOS 
MATERIAIS/PRODUTOS NOS NOVOS LOCAIS CONSTANTES DO ANEXO I, DE CONFORMIDADE COM À 
CLÁUSULA DÉCIMA DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 ATRAVÉS 
DE SEU ART. 65 PARÁGRAFO 1º. 
ASSINATURA: 14/03/2022. 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 12º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 072/2021/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP. 
OBJETO: FICA ACORDADO ENTRE AS PARTES O RESTABELECIMENTO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA DO CONTRATO FIRMADO NA DATA DE 31 DE MAIO DE 2021 ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E A EMPRESA AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP, RELATIVAMENTE 
AO FORNECIMENTO DE ÓLEO DIESEL COMUM E GASOLINA COMUM, O QUAL, A PARTIR DA DATA DE 
14/03/2022, PASSARÃO A VIGORAR DA SEGUINTE FORMA: A) ÓLEO DIESEL COMUM, AUMENTO DE 
9,66%, PASSANDO O VALOR DE R$ 5,99 (CINCO REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) POR LITRO, 
AO VALOR DE R$ 6,56 (SEIS REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) POR LITRO; E B) GASOLINA 
COMUM, AUMENTO DE 9,06%, PASSANDO O VALOR DE R$ 6,91 (SEIS REAIS E NOVENTA E UM 
CENTAVOS), AO VALOR DE R$ 7,53 (SETE REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS) POR LITRO. 
ASSINATURA: 14/03/2022. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO: 032/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: PEDREIRA SANTIAGO LTDA. 
OBJETO: REVESTIMENTO ASFÁLTICO SOBRE PAVIMENTAÇÃO EXISTENTE EM PEDRAS IRREGULARES 
NA RUA ESTADOS UNIDOS, CENTRO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, COM ÁREA TOTAL A SER PAVIMENTADA DE 2.292,00M2, SOB REGIME DE EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL, TIPO MENOR PREÇO, A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUSTE, EM CONSONÂNCIA COM OS 
PROJETOS, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DEMAIS PEÇAS E DOCUMENTOS, CONFORME TOMADA DE 
PREÇOS Nº 001/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 294.441,04 (DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA 
E UM REAIS E QUATRO CENTAVOS). 
ASSINATURA: 14/03/2022. 
VIGÊNCIA: 09/06/2022. 
 
CONTRATO: 033/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: PEDREIRA SANTIAGO LTDA. 
OBJETO: EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO ASFÁLTICO SOBRE PAVIMENTAÇÃO EXISTENTE EM PEDRAS 
IRREGULARES NA RUA RIO GRANDE DO SUL E RUA URUGUAI, CENTRO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO 
ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, COM ÁREA TOTAL A SER PAVIMENTADA DE 3.159,35M2, SOB 
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, TIPO MENOR PREÇO, A PREÇOS FIXOS E SEM 
REAJUSTE, EM CONSONÂNCIA COM OS PROJETOS, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DEMAIS PEÇAS E 
DOCUMENTOS, CONFORME TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 279.073,49 (DUZENTOS E SETENTA E NOVE MIL SETENTA E TRÊS REAIS E 
QUARENTA E NOVE CENTAVOS). 
ASSINATURA: 14/03/2022. 
VIGÊNCIA: 09/06/2022. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO: 024/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI - EPP. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE 01 (UMA) COLHEDORA DE FORRAGEM NOVA, COM RECURSOS DO 
CONVÊNIO Nº 413/2021, CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO - SEAB E O MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 006/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 72.900,00 (SETENTA E DOIS MIL E NOVECENTOS REAIS). 
ASSINATURA: 23/02/2022. 
VIGÊNCIA: 22/08/2022. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVI SO  DE  L IC IT AÇ ÃO  

PREG ÃO ELE TRÔ NICO  N.  °  15/2022-PMPB 
 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná,  por meio de seu Prefeito 
Municipal ,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93,  10.520/02 
e alterações, torna público que real izará às 09h30min do dia 28 de março 
de 2022, a l ic i tação modalidade Pregão Eletrônico Nº 15/2022,  cujo objeto 
é a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO UTILITÁRIO E 01 (UM) ULTRASSOM 
VETERINÁRIO COM RECURSOS ADVINDOS DO CONVÊNIO Nº  226/2021 
FIRMADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO -  SEAB, segundo condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no edital  e seus anexos. O Edital  e seus anexos deverão ser 
ret irados na sede da Prefeitura Municipal ,  na Rua das Camélias, 900,  
Centro, Porto Barreiro/ PR, ju nto a Divisão de Licitação, bem como por 
solicitação via e-mail  –  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no sitio  
www.bll .org.br ou www.portobarreiro.pr.gov.br.  

Porto Barreiro , 14 de março de 2022.  
 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  
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Município de Porto Barreiro. 
 

DECRETO Nº.033/2022. 
De 14 de Março de 2022. 

 

 EMENTA: MEMBROS DO CAE- CONSELHO 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 DECRETA: 

 Art. 1 º. Fica por este instrumento, renomeado o CAE- 

Conselho de Alimentação Escolar de Porto Barreiro. 

 
REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO 

Titular: Biany Sara Veroneze 8.783.775-0 072.900.089-36 
Suplente: Leandro Duarte 12.432.652-4 080.459.469-46 

REPRESENTANTES DA AREA DA EDUCAÇÃO 
Titular: Rita de Cássia V. 
Durat 

5.642.122-0 860.348.559-34 

Suplente: Fabiana da Rosa 
dos Santos 

7.599.473-7 032.222.599-09 

Titular: Marcia Gadonski 8.706.132-9 059.680.139-40 
Suplente: Alesandra Tosatti 
Martin 

8.707.878-7 042.110.079-63 

REPRESENTANTE DE PAIS DE ALUNOS 
Titular: Andrea Wolff Lago 8.400.676-9 036.165.669-67 
Suplente: Aline Vaccari 
Lunelli 

9.880.692-0 078.333.449-40 

Titular: Daiane A. Somariva 
Basso 

10.114.928-5 070.096.039-28 

Suplente: Ivoneuza 
Madureira 

8.853.414-0 037.084.749-02 

REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL 
Titular: Leandro G. dos 
Santos 

10.227.774-0 074.283.499-90 

Suplente: Thiago Ruppethal 
Bobato 

8.105.438-0 061.980.109-37 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 
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Município de Porto Barreiro. 
 

Titular: Arielson S. dos 
Santos 

9.475.862-9 060.111.479-5 

Suplente: Adriele C. 
Benvenutti 

9.969.805-5 058.683.549-07 

 
Art.  3º Revogam-se as disposições em contrário no que diz 

respeito ao Decreto 205/2021. 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro , Estado do 

Paraná, em 14 de março de 2022. 

 
 
 
 
 

                     
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  

 

 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
    EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ:  95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias ,  nº 50,  Centro –  CEP: 85390-000 

Fone:  (42) 3618 10 06  
 

 
Rua Duque de Caxias, 50 –  Centro Fone: 42-3618-1006 - Virmond – Paraná. – 85390-000    CNPJ: 95.587.689/0001-09  

E-mail: camaravirmond@yahoo.com.br 
 

ERRATA  
ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 002/2022 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA-CMV 

 
ÓRGÃO: Câmara Municipal de Virmond/PR 
 
ASSUNTO: Errata para corrigir erro material, na Publicação da Solicitação de Diária e da Concessão de 
Diária n° 002/2022, publicado no Jornal Correio do Povo do Paraná em 10 de março de 2022, Edição 
3849, pág. 07.  
Portanto:  
 
ONDE SE LÊ: 
RETORNO: 08/03/2022. 
LEIA-SE:  
RETORNO: 09/03/2022 
Publique-se. 
 
Câmara Municipal de Virmond, em 14 de março de 2022. 
 
 

Elizeu Komineck 
Presidente da Câmara Municipal  

                   
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

07


